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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Institui o Programa de Capacitação em Primeiros Socorros e Cuidados Especiais para mães e responsáveis por crianças com deficiência no município de Sumaré.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir o "Programa de Capacitação em Primeiros Socorros e Cuidados Especiais para Mães e Responsáveis de Crianças com Deficiência", destinado a oferecer formação gratuita a mães e responsáveis, visando qualificação para o atendimento emergencial e cuidados diários de crianças com deficiência.

Art. 2º - São objetivos do Programa:

I - Capacitar mães e responsáveis para agir em situações de emergência, reduzindo riscos e garantindo maior segurança às crianças com deficiência;
II - Fornecer orientações sobre primeiros socorros, engasgos, convulsões e demais situações de risco;
III - Promover conhecimentos sobre cuidados específicos para crianças com deficiências motoras, cognitivas e sensoriais;
IV - Oferecer suporte emocional e psicológico aos participantes;
V - Fomentar parcerias com instituições públicas e privadas para a realização das capacitações.

Art. 3º - O conteúdo do programa abrangerá:

I - Noções básicas de primeiros socorros aplicados a crianças com deficiência;
II - Técnicas de reanimação cardiopulmonar (RCP) e desengasgo infantil;
III - Identificação de sinais de emergência médica;
IV - Cuidados específicos para diferentes tipos de deficiência;
V - Estratégias de suporte emocional para cuidadores;
VI - Acesso a redes de apoio e assistência no município.

Art. 4º - As capacitações serão ministradas por profissionais da área da saúde, assistência social e educação, em locais de fácil acesso à população.
Parágrafo único: O Poder Executivo determinará de qual modo se dará a inscrição dos interessados e dará publicidade das datas em que o programa de que trata o artigo 1º ocorrerá.

Art. 5º - O Poder Executivo, por meio das Secretarias Municipais competentes, poderá celebrar convênios e parcerias com entidades públicas e privadas para a execução do programa, sem gerar impacto financeiro ao município.

Art. 6º - As participantes que concluírem a capacitação receberão certificado de participação.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em sentido contrário.
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2024.


Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador























JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo instituir o "Programa de Capacitação em Primeiros Socorros e Cuidados Especiais para Mães e Responsáveis de Crianças com Deficiência", com o intuito de oferecer apoio e qualificação às mães e responsáveis por crianças com deficiência no município de Sumaré.

Muitas vezes, as famílias que cuidam de crianças com deficiência enfrentam desafios diários relacionados à saúde e ao bem-estar de seus filhos. Esses desafios exigem cuidados específicos, que podem envolver situações de emergência, como engasgos, convulsões e outras questões de saúde que demandam uma resposta rápida e eficaz. A capacitação em primeiros socorros e cuidados especializados contribuirá para que as mães e responsáveis se sintam mais seguros e preparados para agir em momentos delicados, garantindo maior proteção às crianças e tranquilidade às famílias.

O programa também visa promover a disseminação de conhecimentos sobre os cuidados diários que as crianças com deficiências motoras, cognitivas e sensoriais necessitam, além de oferecer suporte emocional aos responsáveis, ajudando-os a lidar com as dificuldades que podem surgir no dia a dia. A formação será ministrada por profissionais capacitados, garantindo um conteúdo de qualidade e acessível para todos os participantes.

Além disso, o programa contará com a colaboração de entidades públicas e privadas, sem gerar impacto financeiro para o município, viabilizando a execução e continuidade das atividades. A certificação de participação, ao final da capacitação, reforça a importância desse processo de aprendizagem e a valorização dos responsáveis que buscam garantir o melhor para seus filhos.


Com este projeto, buscamos fortalecer o apoio às famílias de crianças com deficiência, promovendo um ambiente mais inclusivo e preparado para atender suas necessidades de maneira adequada e sensível.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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